
-------·--- Estado do Espírito Santo 

LEI Nº 2.i'37/2024 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO NA LEI MUNICIPAL Nº 
2.585, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023, A QUAL DISPÕE 
SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA PRORl~OGAÇÃO DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CC>NVÉ~NIO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 00009/2015, FIRMADO 
COM O .TFUBlJNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRIEf=EITO DE CONCEIÇÃO DO CAS.TEILO, no Estado do Espírito Santo, faz saber 
que a Câmara. Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Os artigos 1° e 3° . da Lei Municipal nº 2.585, de 30 de nov13mbro de 2023, 
passam a viger com a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizad<> a prorrogar 
o J>razo de vigência do Convênio de Cooperação Técnica nº 00009/2'015, firmado 
com· o Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo com base na Lei 
Municipal nº 1.80412015, pelo período COl71f.Weendido entre 01 dE~ }ane;ro de· 2025 
a ~t·r de dezembro de 2025, podendo ser prorrogado por igual perfor/cl, mediante 
autc1rização legislativa. 

Pará•grafo Único. O Fórum de• Conceição do Castefo/ES deverá 
erircaminhçrr, ·até o dia 14 de cada mês, 0 1 relatório ful'1cional dc>s 1~stagiários 
cecfídos, o qual' deverá conter: nome1 cc•mpleto, instituição de Eins:ir.ro, pe·ríodo 
qL1e está cursando, quantidade entrngu1e de ·relatórios de> CilEE - Centto de 
Integração Empresa Escola e quais as atividades des;envc>lvidas pelos 
estagiários. 

t'rt. 2° .................. ........... ... ......................... .............. ........... ........ ... . 

Art. 3° As despesas decorl'entes da presente Lei correr-ão a conta do 
Orçamento Municipal de 2025, observadas as normas estabelecic:lc1s no art. 35, 

;-Lei Municipal nº 2.677, de 16 de julho de 20249 (LD0-2025)." 
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_________________ , ________ ,!;;~~~.~!::!~:.!~!~~~~~---·· 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições ern contrário. 

Conceição do Castelo - ES, 05 de dezembro de 2024 

CHRIS~ SPADETTO . 

Prefeito de Conceição do Castelo - ES 
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PREFEITURA DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO 
~~pirito Santo 

Eu, GHRISTIANO SPADETTO, Prefeito de Conceição do Castelo, Estado do Espírito 

Santo, no uso de minhas atribuições legais, e nos termos previstos no arti~JO 42 da Lei 

Orgânica Municipal, SANCIONO, para todos os fins de direito e que se fizerem 

necessários, o PROJETO DE LEI nº. 14'1/2024, de autoria do Poder Executivo 

Municipal e aprovado pela Câmara Municipal na data de 03 de dez·embro de 2024, 

atribuindo-a como LEI nº. 2737/2024. 

Gr:1binete do Prefeito de Conceição do Castelo·· ES, ao dia cinco de dezembro de dois 

mi' e vinte e quatro. 

CHRl~O SPADETT0 
Prefeito de Conceição do Castelo - ES 
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